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CODER 
 

RESOLUÇÃO N.º 108 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025 

Altera a Resolução nº 106, de 19 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) 

Edição nº 6.037, de 22 de setembro de 2025, retificando os efeitos de nomeação. 

 

Os senhores LAERTE DE OLIVEIRA COSTA e JOSÉ CLAUDIO DE MELO, respectivamente, Diretor-

Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro da CODER – COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

Estatuto Social da Companhia, com fulcro no artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal n.º 13.303/2016 

(Lei das Estatais), bem como no Estatuto Social e Regimento Interno da CODER, artigo 46, IV e as demais 

normas aplicáveis e ainda,0 

CONSIDERANDO que os cargos de empregados da Companhia classificam-se em cargos regidos pelo 

regime da C.L.T., precedido de Concurso Público e cargos de provimento em comissão de livre nomeação 

e exoneração pela Diretoria e se destinam apenas às atribuições de Direção, Chefia e Assessoramentos; 

 
RESOLVEM: 

 

Art 1º - Ficam alteradas as disposições contidas no artigo 7º da resolução 106, de 19 de setembro de 2025. 

Onde se lê: 

 Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

1º de setembro de 2025, ressalvados: 

 

I – o disposto no Art. 2º, que produzirá efeitos a partir de 1º de agosto de 2025; 

II – o disposto nos Arts. 4º e 5º, inciso III, que produzirão efeitos a partir de 22 de setembro de 

2025. 

Leia-se: 

 

 Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

1º de setembro de 2025, ressalvados: 

 

I – o disposto no Art. 2º, que produzirá efeitos a partir de 1º de agosto de 2025; 

II – o disposto no Art. 4º, que produzirá efeitos a partir de 22 de setembro de 2025; 

III -  A nomeação do empregado público Renato Saito, que produzirá efeito a partir de 22 de 

setembro de 2025. 

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de início dos 

respectivos períodos de abrangência mencionados acima, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se; 

Rondonópolis – MT, 25 de setembro de 2025 
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DIRETOR-PRESIDENTE 

 

JOSÉ CLAUDIO DE MELO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 


